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Fica o(a) responsável ciente de que o recolhimento tem-
pestivo do débito somente saneará o processo caso seja reconhecida
pelo Tribunal a boa-fé do envolvido quando do exame das alegações
de defesa apresentadas, desde que não tenha sido observada outra
irregularidade nas contas, conforme o art. 12, § 2°, da Lei n°

8.443/92.

ROSENDO SEVERO DOS ANJOS NETO
Secretário

EDITAL N° 1801, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007

TC 022.016/2005-8 - Pelo presente Edital, publicado por for-
ça do disposto no art. 22, inciso III, da Lei n.º 8.443, de 16 de julho
de 1992, fica CITADA a Empresa CCS. CONSTRUCOES COMER-
CIO & SERVICOS LTDA, CNPJ 02.022.152/0001-10, solidariamente
com FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA, BASÍLIO ANTÔNIO
DRESCH, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da
publicação deste, apresentar alegações de defesa e/ou recolher aos
cofres do(a) FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - MS a(s) quantia(s)
abaixo indicada(s), atualizada(s) monetariamente e acrescida(s) de ju-
ros de mora, calculados a partir da(s) respectiva(s) data(s) até o efetivo
recolhimento, abatendo-se, na oportunidade, o(s) valor(es) eventual-
mente ressarcido(s), na forma da legislação em vigor. O débito de-
correu da inexecução parcial do Convênio nº 1.862/97 (Siafi 342053),
evidenciada pela execução de apenas 58,32m² de área edificada, quan-
do estavam previstos 184,19 m² e da participação enquanto empresa
contratada para a execução dos serviços de reforma do Posto de Saúde
da Vila São Silvestre, localizado no Município de Alto Alegre - RR,
nos termos do Convênio nº 1.862/97 (Siafi 342053).

Quantificação do débito:

Valor Histórico Data de ocorrência
R$ 16.946,51 20/03/1998
R$ 47.696,00 22/04/1998

Valor total atualizado até 17/09/2007 : R$ 244.837,15

O não-atendimento desta citação, no prazo ora fixado, im-
plicará que o responsável seja considerado revel pelo Tribunal, para
todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, nos termos do
§ 3º do art. 12 da Lei n.º 8.443/92.

Fica o(a) responsável ciente de que o recolhimento tempestivo
do débito somente saneará o processo caso seja reconhecida pelo Tri-
bunal a boa-fé do envolvido quando do exame das alegações de defesa
apresentadas, desde que não tenha sido observada outra irregularidade
nas contas, conforme o art. 12, § 2°, da Lei n° 8.443/92.

ROSENDO SEVERO DOS ANJOS NETO
Secretário

Quantificação do débito:

Valor Histórico (R$) Data de ocorrência
284.290,45 09/01/2002

Valor total atualizado até 30/09/2007: R$ 708.244,84

O não-atendimento desta citação, no prazo ora fixado, im-
plicará que o responsável seja considerado revel pelo Tribunal, para
todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, nos termos do
§ 3º do art. 12 da Lei n.º 8.443/92.

Fica o responsável ciente de que o recolhimento tempestivo
do débito somente saneará o processo, caso seja reconhecida pelo
Tribunal a boa-fé do envolvido, quando do exame das alegações de
defesa apresentadas, desde que não tenha sido observada outra ir-
regularidade nas contas, conforme o art. 12, § 2°, da Lei n° 8.443/92.
Fica ciente, ainda, de que a rejeição das alegações de defesa pelo
Tribunal poderá ensejar a aplicação de multa prevista no art. 57 da
Lei n.º 8.443/92.

Em respeito ao princípio da ampla defesa, o Tribunal, por
meio de suas Secretarias, em especial as Secretarias dos Estados de
Goiás e Maranhão, coloca-se à disposição para prestar esclareci-
mentos, para efetuar a atualização do débito e/ou para conceder vista
e cópia dos autos, caso requeridos.

Esta Secex-GO atua nestes autos em razão do disposto no art.
5º da Portaria Segecex n.º 20, de 08/11/2006, que estabelece a re-
distribuição de processos oriundos da Secex-MA para esta Unidade.

MARIA ELIZABETH DE MELO PONTES FRASCINO
Secretária

- Nota: O responsável poderá emitir GRU por meio do Portal do
TCUno endereço: www.tcu.gov.br
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EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

a) Espécie: Acordo de Cooperação firmado entre o Tribunal de Contas
da União - TCU e o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE-
PB; b) Objeto: estabelecer cooperação entre o TCU e o TCE-PB para
fiscalizar a aplicação de recursos públicos federais repassados às uni-
dades estaduais e municipais do Estado da Paraíba; c) Vigência: vinte
e quatro meses a contar da data de sua publicação; d) Signatários:
pelo TCU seu Presidente, Ministro Walton Alencar Rodrigues e, pelo
TCE-PB, seu Presidente, Conselheiro Arnóbio Alves Viana.

SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO
7a- SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO
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EDITAL N° 1793, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007

TC 013.991/2007-9 - Pelo presente Edital, publicado por
força do disposto no art. 22, inciso III, da Lei n.º 8.443, de 16 de
julho de 1992, fica CITADO o Senhor ADALBERTO ALVES PIN-
TO, CPF 215.543.746-34 para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados
da data da publicação deste, apresentar alegações de defesa e/ou
recolher aos cofres do(a) Fundo Nacional de Desenvolvido da Edu-
cação, a(s) quantia(s) abaixo indicada(s), atualizada(s) monetariamen-
te e acrescida(s) de juros de mora, calculados a partir da(s) res-
pectiva(s) data(s) até o efetivo recolhimento, abatendo-se, na opor-
tunidade, o(s) valor(es) eventualmente ressarcido(s), na forma da le-
gislação em vigor. O débito decorre da não comprovação da boa e
regular aplicação dos recursos federais recebidos, face a omissão no
dever de prestar contas dos valores repassados por intermédio do
Convênio nº 96.473/1998 (Siafi nº 363212), firmado em 03/07/1998,
entre a Prefeitura Medeiros Neto/BA e o FNDE, cujo objeto consistia
na ampliação de salas de aula do ensino fundamental e aquisição de
equipamentos para escolas do referido grau de ensino.

Quantificação do débito:

Valor Histórico Data de ocorrência
R$ 30.103,62 15/10/1998

Valor total atualizado até 17/09/2007 : R$ 110.671,14

O não-atendimento desta citação, no prazo ora fixado, im-
plicará que o responsável seja considerado revel pelo Tribunal, para
todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, nos termos do
§ 3º do art. 12 da Lei n.º 8.443/92.

Fica o(a) responsável ciente de que o recolhimento tem-
pestivo do débito somente saneará o processo caso seja reconhecida
pelo Tribunal a boa-fé do envolvido quando do exame das alegações
de defesa apresentadas, desde que não tenha sido observada outra
irregularidade nas contas, conforme o art. 12, § 2°, da Lei n°

8.443/92. Fica ciente, ainda, de que a rejeição das razões de jus-
tificativa pelo Tribunal poderá ensejar a aplicação de multa prevista
no art. 57 da Lei n.º 8.443/92.

ROSENDO SEVERO DOS ANJOS NETO
Secretário

EDITAL N° 1794, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007

TC 008.159/2006-9 - Pelo presente Edital, publicado por força
do disposto no art. 22, inciso III, da Lei n.º 8.443, de 16 de julho de 1992,
fica CITADO o Senhor AILAN DE OLIVEIRA SILVA, CPF
231.230.522-49, solidariamente com HIPÉRION DE OLIVEIRA SIL-
VA, CONSULT-HAB- CONSULTORIA DA HABITAÇÃO LTDA, pa-
ra, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste,
apresentar alegações de defesa e/ou recolher aos cofres do(a) FUNDA-
ÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - MS a(s) quantia(s) abaixo indicada(s),
atualizada(s) monetariamente e acrescida(s) de juros de mora, calculados
a partir da(s) respectiva(s) data(s) até o efetivo recolhimento, abatendo-
se, na oportunidade, o(s) valor(es) eventualmente ressarcido(s), na forma
da legislação em vigor. O débito decorreu da atestação nas notas fiscais
dos serviços, asseverando que os mesmos haviam sido executados, e ela-
boração do relatório referente à avaliação da execução físico-financeira
do Convênio nº 1475/99, celebrado entre a Fundação Nacional de Saúde
e a Prefeitura Municipal de Pacaraima/RR, já no âmbito da prestação de
contas apresentada, dando conta de que o referido convênio havia sido
plenamente executado tanto física como financeiramente, não obstante a
constatação in loco, no período de 16 a 18/07/2003, de que nenhum dos
136 módulos sanitários encontrava-se acabado e em funcionamento.

Quantificação do débito:

Valor Histórico Data de ocorrência
R$ 56.079,43 0 1 / 11 / 2 0 0 0
R$ 45.200,00 08/08/2001
R$ 22.277,16 16/08/2001

Valor total atualizado até 17/09/2007 : R$ 341.529,61

O não-atendimento desta citação, no prazo ora fixado, im-
plicará que o responsável seja considerado revel pelo Tribunal, para
todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, nos termos do
§ 3º do art. 12 da Lei n.º 8.443/92.

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO EM GOIÁS
<!ID566297-0>

EDITAL N° 23, DE 18 DE SETEMBRO DE 2007

TC 006.081/2006-5 - Pelo presente Edital, publicado por for-
ça do disposto no art. 22, inciso III, da Lei n.º 8.443, de 16 de julho de
1992, fica CITADO o Senhor Wellington de Jesus Fonseca Coelho,
CPF n° 298.330.358-68 para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados
da data da publicação deste, apresentar alegações de defesa e/ou re-
colher aos cofres do Tesouro Nacional, mediante GRU, código 13902-
5, a quantia indicada, atualizada, monetariamente, e acrescida de juros
de mora, calculados a partir da respectiva data até o efetivo reco-
lhimento, abatendo-se, na oportunidade, o valor, eventualmente res-
sarcido, na forma da legislação em vigor, em virtude do seguinte ato:

Ato impugnado: não-comprovação da boa e regular aplicação
dos recursos federais, recebidos em razão do Convênio n.º 143/2001,
firmado entre a Secretaria de Recursos Hídricos (SRH/MMA) e a
Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, com vigência de
26/12/2001 a 31/05/2002, objetivando a instalação de sistemas sim-
plificados de abastecimento de água nos povoados de Serraria, Ponta
D'água, Chapada de Santana, Chapada, Lagoa dos Bichos, Monteiro e
Mutum, tendo em vista as ocorrências abaixo transcritas:

Valor da contrapartida não integralizado no objeto do con-
vênio, contrariando o art. 7º, inciso XIII da IN/STN 01/97;

Pagamento de taxas bancárias expressamente vedado pelo
art. 8º, inciso VII da IN/STN 01/97;

Cumprimento parcial do objeto do convênio;
A constatação de um cheque pago de R$ 4.769,16 no extrato

bancário não demonstrado na relação de pagamento;
Movimentação dos recursos mediante saque em agência, em

desacordo com o disposto no artigo 20 da IN/STN 01/97;
Transferência dos recursos federais da conta nº 6.846-2,

agência 2412-0 do Banco do Brasil S/A, conta esta declarada como
específica do convênio, para a conta nº 17014114-8 do Banco do
Estado do Maranhão, contrariando a alínea "t", item II, do Termo do
Convênio;

Não apresentação do extrato relativos à aplicação financeira;
Aceitação da Nota Fiscal nº 91, no valor de R$ 315.035,00,

emitida em 16/03/2002, pela empresa Big Sondas Poços Artesianos -
Omar Ferreira da Silva & Cia. Ltda, empresa esta com CNPJ e razão

social diferentes da licitante vencedora do certame, além do talonário
da nota fiscal estar vencido desde janeiro/2001;

Adjudicação do objeto de licitação e contratação de empresa
com situação irregular perante a Secretaria da Receita Federal;

Declaração da Prefeitura, mediante de Termo de Aceitação
da Obra e Relatório de Cumprimento do Objeto, de execução integral
do objeto do convênio contrariando o Relatório de Fiscalização CAF
Nº 25/2002, elaborado pelos técnicos da ANA, elencando vários ser-
viços não executados.

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO EM SERGIPE
<!ID566298-0>

EDITAL N° 18, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007

TC 018.059/2007-5 - Pelo presente Edital, publicado por
força do disposto no art. 22, inciso III, da Lei n.º 8.443, de 16 de
julho de 1992, fica CITADA a empresa ELLE'S Comércio Cons-
trução e Representação Ltda., na(s) pessoa(s) de seu(s) represen-
tante(s) legal(is), solidariamente com Gevani Bento Vieira Ramos, de
Prefeito do Município de Estância, à época, para, no prazo de 15
(quinze) dias, contados da data da publicação deste, apresentar ale-
gações de defesa e/ou recolher aos cofres do Tesouro Nacional, as
quantias de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e R$ 52.639,65 (cinqüenta
e dois mil, seiscentos e trinta e nove reais e sessenta e cinco cen-
tavos), atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora a
partir de 09/07/2002 e 22/05/2003, respectivamente, até a data do
efetivo pagamento, nos termos da legislação vigente, em decorrência
das seguintes irregularidades relativas ao Contrato de Repasse n.º
103.148-37/2000 (Siafi 404563), celebrado entre o Instituto Nacional
do Desenvolvimento do Desporto - Indesp (extinto), por intermedio
da Caixa Econômica Federal, e o Município de Estância-SE, para
construção de uma quadra esportiva coberta:

a) não comprovação ao órgão concedente da boa e regular
aplicação dos recursos liberados para a Prefeitura;

b) desabamento da estrutura metálica da quadra esportiva,
com desaparecimento de seus elementos estruturais, sem que tivesse
havido providências para emissão de Laudo Pericial Técnico sobre o
fato e apuração de responsabilidade por parte da empresa contratada,
Elle's Comércio Construções e Representações Ltda. (arts. 69 e 70 da
Lei n.º 8.666/93);

c) inexistência de fiscalização da execução do contrato de
construção da quadra esportiva (n.º 012/2001) por parte da Prefeitura
Municipal de Estância/SE, (arts. 67 da Lei n.º 8.666/93);

d) baixa qualidade de material utilizado na construção; e
e) inexistência de controle tecnológico do concreto das fun-

dações (resistência de projeto fck = 10 MPa).
Informo que o valor total do débito atualizado até

17/09/2007 corresponde a R$ 145.317,96 (cento e quarenta e cinco
mil, trezentos e dezessete reais e noventa e seis centavos).

O não-atendimento desta citação, no prazo ora fixado, im-
plicará que essa empresa seja considerada revel pelo Tribunal, para
todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, nos termos do
§ 3º do art. 12 da Lei n.º 8.443/92.

Fica essa empresa ciente de que o recolhimento tempestivo do
débito somente saneará o processo, caso seja reconhecida pelo Tri-
bunal a boa-fé do envolvido, quando do exame das alegações de defesa
apresentadas, desde que não tenha sido observada outra irregularidade
nas contas, conforme o art. 12, § 2°, da Lei n° 8.443/92. Fica ciente,
ainda, de que a rejeição das alegações de defesa pelo Tribunal poderá
ensejar a aplicação de multa prevista no art. 57 da Lei n.º 8.443/92.

JACKSON LUIZ ARAÚJO SOUZA
Secretário
Substituto

Tribunal de Contas da União
.


